
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1781859 - RJ (2018/0310195-2)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CONDOMINIO DO EDIFICIO 04 DE JUNHO 
ADVOGADOS : EDSON CARVALHO RANGEL E OUTRO(S) - 

RJ004193 
THIAGO ALVIM DE SOUZA CABRAL  - RJ127207 

AGRAVADO  : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
CEDAE 

ADVOGADOS : SERGIO BERMUDES  - RJ017587 
WILSON FERNANDES PIMENTEL E OUTRO(S) - 
RJ122685 
MARCELO BORJA VEIGA  - RJ134980 

 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. TARIFA. COBRANÇA 
INTEGRAL. LEGITIMIDADE. RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO N. 1.339.313/RJ. 
1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
Tema n. 565, vinculado ao Recurso Especial n. 1.339.313/RJ (Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, DJe de 21/10/2013), processado sob o rito dos recursos 
repetitivos, firmou compreensão no sentido da legalidade de cobrança em 
valor integral pelo serviço de esgotamento sanitário, ainda que não se 
verifique todas as etapas do processo. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 
1.792.931/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
26/6/2019; AgInt no AREsp 400.057/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 5/6/2019; AgInt no REsp 1.768.757/RJ, 
Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 6/6/2019
2. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                   
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